
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarulhos
FORO DE GUARULHOS
7ª VARA CÍVEL
Rua dos Crisântemos, 29, Centro - CEP 07091-060, Fone: (11) 2408-8122, 
Guarulhos-SP - E-mail: guarulhos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0038635-58.2003.8.26.0224  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - ASSUNTOS ANTIGOS DO SAJ - 
DECLARATÓRIA

Exequente: Gilberto Pereira de Souza

Executado: Imobiliaria e Construtora Continental Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva

1. Negado provimento ao agravo, determino o leilão judicial do bem, cuja 
avaliação foi homologada às fls. 1.191.

2. Intime-se o exequente para que apresente certidão de débitos tributários sobre o 
imóvel. 

3. Fls. 1.212: nomeio a leiloeira oficial indicada pelo exequente (Renata Franklin 
Simões). Providencie-se o seu cadastramento no processo e a nomeação pelo portal, a fim de 
que apresente a minuta de edital e designe as datas dos leilões.

4. Não havendo lance superior ou igual à importância da avaliação, nos três (03) 
dias seguintes ao início da primeira hasta, seguir-se-á sem interrupção a segunda hasta pública que 
se estenderá por no mínimo vinte (20) dias.

5. Na primeira hasta pública, não serão admitidos lances inferiores ao da avaliação 
do bem(ns). Na segunda hasta pública, não serão admitidos lances inferiores a 50% do valor da 
última avaliação; e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado, respeitada as condições e datas 
descritas no edital que será publicado. A atualização deverá ser realizada pela Tabela Prática do 
Tribunal de Justiça para os débitos comuns.

6. Os leilões serão realizados exclusivamente por meio eletrônico, através do portal 
próprio para tal finalidade, a ser informado pela leiloeira.

7. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
das hastas, fornecendo todas as informações solicitadas e requeridas pelo provimento. 

8. Pela imprensa oficial, ficam as partes intimadas das datas, locais e forma de 
realização das praças por meio do portal.

9. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas.
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10. O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o 
bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, 
do Código Tributário Nacional, além da comissão do leiloeiro fixada em cinco por cento (5%) 
sobre o valor do lance vencedor. Do valor da arrematação, serão liberados ao arrematante, 
mediante comprovação nos autos, os valores suficientes para a quitação dos débitos fiscais, 
tributários e condominiais, a fim de que o(s) bem(ns) seja(m) entregue(s) ao arrematante livre dos 
onus legais. 

11. Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à 
desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados.

12. Servindo a presente como oficio, autorizo os prepostos da leiloeira, 
devidamente identificados, a providenciar o cadastro e agendamento das datas para realização das 
hastas públicas; dos interessados em vistoriar o(s) bem(ns), cabendo aos responsáveis pela guarda 
ou depositários, facultar o ingresso dos interessados, designando-se datas para as visitas, além de 
providenciar a extração de cópia dos autos e de fotografias do(s) bem(ns) para inseri-lo(s) no portal 
do gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do(s) bem(ns), 
que serão vendidos no estado em que se encontram.

13. O procedimento dos leilões devem observar o disposto nos artigos 886 a 903 do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e artigo 250 e seguintes, 
das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.

14. O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no artigo 887 do Código 
de Processo Civil. A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 5 (cinco) dias antes da data marcada para o leilão.

15. Sem prejuízo, para garantia da higidez do negócio, fica autorizado que a 
própria leiloeira encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos 
autos.

16. Fls. 1.259/1.260: o exequente reconheceu o equívoco e providenciou a juntada 
de nova memória de cálculo, conforme fls. 1.267/1.269.

Int.

Guarulhos, 03 de abril de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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